
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Jose Ramalho da Silva (Zé do
Piscinão), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento
Interno, Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal  o estudo de viabi l idade e a
modificação do sentido da Rua Florença, Vila
Carmem, Embu das Artes, para sentido único.
 

 
Senhor Presidente 

 
 
 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que houve o aumento de trânsito de veículos na região gerando transtornos para os
moradores e dificultando a utilização da via.
 
 
 
CONSIDERANDO que o trânsito dificulta a mobilidade urbana e que a unificação do sentido da via
facilitaria a circulação de veículos e o acesso de moradores.
 
 
 
 
 
 
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 20 de março de 2025.

 
 
 

Zé do Piscinão - PP
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